



LEI COMPLEMENTAR Nº 280, DE 6 DE JUNHO DE 2007.
Altera o quantitativo de cargos que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Para atender às necessidades da Administração Municipal, os cargos descritos abaixo, têm seu quantitativos aumentados da seguinte forma:
	Cargo 


	Nº Atual de 

Cargos
	Nº de Cargos Aumentados
	Total de Cargos

	Agente de Administração I
	85
	20
	105

	T.N.S. I/Médico Cardiologista
	05
	03
	08

	T.N.S. I/Médico Endocrinologista
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Médico Pneumologista
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Médico Psiquiatra
	04
	01
	05

	T.N.S. I/Médico Radiologista
	03
	01
	04

	T.N.S. I/Médico Ultra-Sonografista
	03
	02
	05

	T.N.S. I/Farmacêutico
	02
	02
	04

	T.N.S. I/Fisioterapeuta
	08
	02
	10

	T.N.S. I/Psicólogo Clínico
	19
	03
	22

	T.N.S. I/Veterinário
	03
	01
	04

	                                         TOTAL
	         136
	39
	       175




Art. 2º  Os cargos abaixo descritos, têm o seus quantitativos reduzidos da seguinte forma: 

	Cargo


	Nº Atual de 

Cargos


	Nº de Cargos Reduzidos
	Total de Cargos

	T.N.S. I/Médico Anestesiologista
	03
	02
	01

	T.N.S. I/Médico Cirurgião
	19
	10
	09

	T.N.S. I/Médico – Clínica Médica – PSF
	34
	33
	01

	T.N.S. I/Médico – Clínico
	45
	14
	31

	T.N.S. I/Médico Pediatra
	35
	14
	21

	T.N.S. I/Cirurgião Dentista
	70
	10
	60

	                                          TOTAL
	         206
	83
	       123




Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei Complementar correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa

Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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